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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

DECRETO N" 5.749/2022,D814 DE NOVEMBRO Dn2022.

DECLARá, DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESApRopRIAÇÃo os BENS rltówts
QUP INDICA N P,1. OUTRAS PNOVMÊNCIAS.

o PREFEITO DE SÃO CONçALO DO AMARANTE, no uso das auibuições legais

e ardmado no Artigo 40, inciso I, "f' da Lei Orgânica do Município e com apoio no Decteto-Lei n"
3.365 de 21, de junho de L941,, alterado pela Lei Federal n" 2.786 de 21, de maio de 1956, na Lei n"
4.132 de 10 de setembto de 1,962 e no Decreto-Lei n" 1.075, de 22 de janeiro de 1970,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública Municipal em umâ área situada na zoî
urbana da sede deste Município,locabzada às margens daAv.José Soares de Oliveira,sf n,coma
finalidade de realizar obta na rodovia do contorno leste ligando a CE 423 a CE 085:

DECRETA:

Art. 1" - Fica declarado de Utilidade Pública, pata fins de desapropÅação pelo Município
de São Gonçalo do Amatante, um TERRENO SITUADO NO MUNDO NOVO, na ZONA
URBANA neste Município, conforme descrito a seguir:

AO NORTE: (FRENTE) Sete seguimentos iniciando pelo ponto P06 defìnido pelas coordenadas
E:504878.2299m e N:9599302.1650 m, deste segue em curva à diteita, com taio de 134,50m e
desenvolvimento de 77,77m no sentido Leste a Oeste atê o ponto P07 que é definido pelas
coordenadas E: 504833.6364 m e N: 9599247.0974 m, deste segue em curva à diteita, de raio
138,85m e desenvolvimento de 23,27m no sentido Leste/Oeste 

^tê 
o ponto P08 que é definido pelas

cootdenadas E: 50481,3.6974 m e N- 9599235.1,520 m; deste segue em curva à direita, de raio
1,61,,42m e desenvolvimento de 25,1,7m no sentido Leste/Oeste atê o ponto P09 que é definido pelas
coordenadas E: 504790.3835 m e N: 9599225.8894 m; deste segue em curva à direita, de raio
775,42m e desenvolvimento de23,70m no sentido Leste/Oeste atê, o ponto P10 que é definido pelas
coordenadas E: 504767.9327 m e N: 9599220,5246 m; deste segue ern curva à direita, de raio
272,78m e desenvolvimento de 25,46m no sentido Leste/Oeste atê, o ponto P11 que é defìnido pelas
coordenadas E: 504742.6363 m e N: 9599277.7591, m; deste segue em curva à direita, de raio
237 ,25m e desenvolvimento de 22,72m no sentido Leste/Oeste até. o ponto P12 que é definido pelas
coordenadas E: 50471,9.9246 m e N: 9599217.7324 m; deste segue em curva à direita, de raio
31.0,64m e desenvolvimento de 26,88m no sentido Leste/Oeste 

^tê 
o ponto P01 que é definido pelas

coordenadas E: 504693.7673 m e N: 9599220.1469 m; extremando com terrâs de propdedade do St.
Antônio ArnaldoJuvêncio Rafael e da Sra. Glaelbia Rocha de Moraes Rafael.

AO LESTE: (LADO DIREITQ) Dois seguimentos iniciando pelo ponto P04 definido pelas
coordenadas E: 504790.1,610 m e N: 9599193.4670 m, segue em curva à esquetda, com raio de
86,96m e desenvolvimento de 106,50m no sentido Oeste/Leste atê o ponto P05 que é definido pelas
coordenadas E: 504868.0300 m e N: 9599256.1600 m, deste segue 

^tê 
o ponto P06 que é definido
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pelas coordenadas E: 504878.2299 m e N: 9599302.1,650 m; com a distância de 50,01m no sentido
Sul/Norte, extremando com a AvenidaJosé Soares de Oliveira.

SUL: (FUNDOS) Três seguimentos iniciando pelo ponto P01 definido pelas coordenadas E:

504693.1613 m e N: 9599220.1469 m, com uma distânci¿ de 30,60m no sentido Oeste/Leste atê, o

ponto P02 que é definido pelas coordenadas E: 504722.6150 m e N: 9599211.8680 m, P02 com

ângulo interno de 179o59'24"; segue atê, o ponto P03 que é definido pelas coordenadas E:

504770.7580 m e N: 9599198.3450 m; com a distância de 50,01m no sentido Oeste/Leste; P03 com
ângulo intemo de 779"25'20"; segue até, o ponto P04 que é definido pelas coordenadas E:
504790.1,670 m e N: 9599793.4670 m; com â distância de 20,01m no sentido Oeste/Leste;
extremando com a Avenida José Soares de Oliveira, encerrando este polígono da proptiedade
Proposta com Área de 4.208,42 m2 e um pedmetro de 475,38m.

lut, 2" - O bem imóvel descrito no att.1o, com todas as edificações e benfeitorias nela

existentes, será desapropriada para tealização de obta na todovia do contorno leste ligando a CE 423

a CE 085.

Art. 30 - Ficam a Cootdenadona de Regularizaçã,o Fundiária Urbana e Rural e a

Procuradoria-Geral do Município - PGM autoÅzadas a promoverem por judicial, mediante prévia
avahação, a desapropÅaçã"o prevista neste Decreto, devendo as despesas corter à conta de recursos
específicos da:

UÑIonOE ORçAMENTÁRIA: 1001 - Secretaria de Infraestrutura
FUNçÃ,O: 04 - Administnção
SUBFUNçÃ,O: n2 -Administ rørçáo Geral
PROGRAMA: 0006 - Administração Geral
AÇÂ.O: 2,009 - Manutenção e funcionamento da Secretaria de Infraestrutura
CATEGORIA ECONOMICA: 4.5,90,6L00 - Aquisição de Imóveis
SUBELEMENTO: 4.5.90.61.03 - Terrenos
FONTE DO RECURSO: 1500000000 - Recutsos não vinculados de impostos

fut. 4" - Este Decreto enftarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA DE
d,e2022.

çALO , em 14 de NOVEMBRO

Prefeito

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEP:62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ns 07.533,656/O00t-t9 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.gov.brl



PREFIITURA DE

sAo GoNçALo
DO AMARANTE
CONS'i'RUINDO IJMA NOVÁ IIISfÓRIA

ESTADO DO CEARÁ

PREFE|TURA MUNTCTPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

EDITAL DE PUBLTCAçÃO N" 001.14.L1/2022

o PREFETTO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO
AMAR{NTF /CF,, no uso de suas atribuições que lhe confete o àrt.28, inciso X, da Constituição

Estadual do Cearâ, e Lei Municipal n" 652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar
mediante aftxaçáo no rol de entrada do ptédio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amatante,

sita na Rua Ivete .Llcàntara, no 720, o DECRETO No 5,749 /2022, nesta mesma data.

PUBLIQUE-SE.

DIWLGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO D,{' PREFEITURA DE, SAO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 14 dias do de

CELO FE
Prefeito pal
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